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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADM Nº 000022/2023 

FUNDAMENTO: Art. 24 II (Lei nº. 8.666/93). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de saúde e segurança do trabalho, para 

elaboração de Laudo Técnico das condições ambientais do trabalho – LTCAT e envio do evento S-

2240, de forma a atender as obrigações da Câmara Municipal de São José do Divino, quanto às 

Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos, de acordo com a legislação vigente e 

orientações do e-Social. 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

A presidente da Câmara Municipal de São José do Divino-PI, no uso de suas atribuições legais e, de acordo 

com o que determina o artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando 

o que consta do presente Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 

24, II, da Lei 8.666/93 e nos documentos acostados aos autos, RATIFICA a declaração de Dispensa de 

Licitação para contratação direta da Empresa ROSEANE DOS S SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.416.482/0001-51, com sede ao Q Conjunto Betânia II (Q C), N° 02, Anexo Escritório, bairro Piauí, CEP 

64.208-436, Parnaíba-PI, no que concerne à prestação serviço de saúde e segurança do trabalho, para 

elaboração de Laudo Técnico das condições ambientais do trabalho – LTCAT e envio do evento S-

2240, de forma a atender as obrigações da Câmara Municipal de São José do Divino, quanto às 

Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos, de acordo com a legislação vigente e 

orientações do e-Social, conforme especificações do termo de referência, com valor global de R$ 

4.000,00 (Quatro mil reais), conforme previsto na proposta e nos documentos acostados aos autos, 

determinando que se proceda a substituição do instrumento contratual por nota de empenho conforme prevê 

o § 4º e caput do art. 62 da lei 8.666/93, determinando que se proceda a imediata publicação da presente.  

 

 

 
São José do Divino-PI, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

Patrícia Carvalho de Cerqueira 

Presidente da Câmara 
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